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DIárIo Do ExECuTIvo  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETo Nº 47 .861, DE 10 DE FEvErEIro DE 2020 .

Altera o regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 6 .763, de 26 de dezem-
bro de 1975,

DEcrEtA:

Art . 1º – o art . 128 do regulamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 
13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 128 – Os dados relativos à escrita fiscal do contribuinte serão fornecidos ao Fisco, mediante 
preenchimento e entrega da Declaração de Apuração e Informação do ICMS, modelo 1 – DAPI 1, prevista no 
inciso I do caput do art. 152 da Parte 1 do Anexo V, e de outros documentos instituídos para esse fim, e vali-
dação da Declaração Anual do Movimento Econômico e Fiscal – DAMEF, de que trata o caput do art . 148 da 
Parte 1 do Anexo v .” .

Art . 2º – o caput do art . 148 da Parte 1 do Anexo v do rICMS passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 148 – A pessoa inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS, observadas as exceções pre-
vistas no § 1º, deverá validar, anualmente, em relação a cada estabelecimento, a Declaração Anual do Movi-
mento Econômico e Fiscal – DAMEF, englobando os dados referentes ao período de janeiro a dezembro .” .

Art . 3º – o art . 149 da Parte 1 do Anexo v do rICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 149 – Além da validação anual a que se refere o art . 148, a DAMEF será validada pelo con-

tribuinte na hipótese de encerramento de atividade .” .
Art . 4º – o art . 150 da Parte 1 do Anexo v do rICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 150 – A DAMEF será validada no prazo estabelecido em portaria da Subsecretaria da receita 

Estadual ou, na hipótese de encerramento de atividade, no momento do pedido de baixa .” .
Art . 5º – o art . 151 da Parte 1 do Anexo v do rICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 151 – A DAMEF será elaborada pela Secretaria de Estado de Fazenda a partir do processa-

mento dos dados constantes dos arquivos da Escrituração Fiscal Digital – EFD – do contribuinte e das informa-
ções complementares por ele prestadas no ato da validação da declaração .” .

Art . 6º – o art . 84 da Parte 1 do Anexo Ix do rICMS passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 84 – A CoNAB deverá, conforme disposto na Parte 1 do Anexo v, entregar a Declaração de 

Apuração e Informação do ICMS, modelo 1 – DAPI 1 – e validar a Declaração Anual do Movimento Econô-
mico e Fiscal – DAMEF .” .

Art . 7º – Ficam revogados o § 2º do art . 148 e os arts . 171 e 175 da Parte 1 do Anexo v do regu-
lamento do ICMS – rICMS –, aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

Art . 8º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, aos 10 de fevereiro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-
dência do Brasil.

roMEu ZEMA NETo
10 1322383 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE iNFrAEStruturA E 
moBiLiDADE

Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de minas Gerais

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, NEY LourEiro LimA, MASP 10238806, do cargo 
de provimento em comissão DAI-39 Er1100012, do Departamento de 
Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais.

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, mArio SErGio BortoNE, 
MASP 1033830-9, para o cargo de provimento em comissão DAI-39 
Er1100012, de recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria de Projetos 
e Engenharia Rodoviária do Departamento de Edificações e Estradas de 
rodagem do Estado de Minas Gerais .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 44 .467, de 16 de fevereiro de 2007, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, atribui a mArcoS ANtÔNio FrADE, MASP 
1022571-2, diretor da Diretoria de Construção de obras rodoviárias, 
a gratificação temporária estratégica GTEI-2 ER1100026, do Depar-
tamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 44 .467, de 16 de fevereiro de 2007, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, atribui a mArio SErGio BortoNE, MASP 
1033830-9, diretor da Diretoria de Projetos e Engenharia rodoviária, 
a gratificação temporária estratégica GTEI-2 ER1100014, do Depar-
tamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 44 .467, de 16 de fevereiro de 2007, e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007, atribui a ADALBErto BAHiA, MASP 1028485-9, 
diretor da Diretoria de Manutenção, a gratificação temporária estraté-
gica GTEI-2 ER1100017, do Departamento de Edificações e Estradas 
de rodagem do Estado de Minas Gerais .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 44 .467, de 16 de fevereiro de 2007, e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007, atribui a HÉLio LoPES DE oLivEirA FiLHo, 
MASP 1473910-6, diretor da Diretoria de Obras de Edificações e Infra-
estrutura, a gratificação temporária estratégica GTEI-2 ER1100022, 
do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 44 .467, de 16 de fevereiro de 2007, e nº 44 .485, de 14 de 
março de 2007, atribui a ANDErSoN tAvArES ABrAS, MASP 
1210325-5, diretor da Diretoria de Operação Viária, a gratificação tem-
porária estratégica GTEI-2 ER1100020, do Departamento de Edifica-
ções e Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 44 .467, de 16 de fevereiro de 2007, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, atribui a JoÃo AFoNSo BAEtA coStA 
mAcHADo, MASP 1023770-9, chefe do Gabinete, a gratificação 
temporária estratégica GTEI-2 ER1100023, do Departamento de Edifi-
cações e Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais .

nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos 
Decretos nº 44 .467, de 16 de fevereiro de 2007, e nº 44 .485, de 14 
de março de 2007, atribui a mArcuS viNÍciuS motA DE 
mEirA LoPES, MASP 752255-0, diretor da Diretoria de Planeja-
mento, Gestão e Finanças, a gratificação temporária estratégica GTEI-2 
ER1100019, do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 
do Estado de Minas Gerais .

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 
e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, atribui a ADAL-
BErto BAHiA, MASP 1028485-9, titular do cargo de provimento 
em comissão DAI-39 Er1100015, de recrutamento amplo, a direção da 
Diretoria de Manutenção do Departamento de Edificações e Estradas de 
rodagem do Estado de Minas Gerais .

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e 
do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, atribui a ArNALDo 
cELSo morEirA, MASP 1072374-0, titular do cargo de provi-
mento em comissão DAI-33 Er1100008, de recrutamento amplo, a 
chefia da Controladoria Seccional do Departamento de Edificações e 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais .

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 
e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, atribui a HÉLio 
LoPES DE oLivEirA FiLHo, MASP 1473910-6, titular do cargo 
de provimento em comissão DAI-39 Er1100027, de recrutamento 
amplo, a direção da Diretoria de Obras de Edificações e Infraestrutura 
do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de 
Minas Gerais .

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 
e do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, atribui a mAr-
coS ANtÔNio FrADE, MASP 1022571-2, titular do cargo de pro-
vimento em comissão DAI-39 Er1100013, de recrutamento amplo, a 
direção da Diretoria de Construção de obras rodoviárias do Depar-
tamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais .

nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007 e 
do Decreto nº 45 .536, de 27 de janeiro de 2011, atribui a ANDErSoN 
tAvArES ABrAS, MASP 1210325-5, titular do cargo de provimento 
em comissão DAI-39 Er1100014, de recrutamento amplo, a direção da 
Diretoria de Operação Viária do Departamento de Edificações e Estra-
das de rodagem do Estado de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servi-
dor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Contagem, em prorrogação, de 
01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário: 
MArCELo DA SILvA TEIxEIrA, MASP 1353245-2, PEB - ADM 4, 
SrE CoroNEL FABrICIANo . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, os servido-
res abaixo relacionados lotados na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de uberlândia, em prorrogação, de 
01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário: 
CLAuDIA SoArES DA SILvA, MASP 1238344-4, PEB - ADM 2;
HELAINE ruBIA GoNCALvES DA SILvA, MASP 1252813-9, PEB 
- ADM 2;
JANE CHAMoNE AMArANTE, MASP 1405543-8, PEB - ADM 2;
LEILANE APArECIDA oLIvEIrA, MASP 1267629-2, PEB - ADM 
3;
LuCIANA DE SouZA BArBoSA, MASP 1062702-4, PEB - ADM 
1;
MArISTELA GoMES DE SouZA, MASP 1345456-6, PEB - ADM 
2;
rEGINALDo JoSE PErEIrA, MASP 1118892-7, PEB - ADM 3 . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à dispo-
sição da Prefeitura Municipal de Conselheiro Pena, em prorrogação, de 
1/1/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
JANDErSoN CArLoS DE oLIvEIrA, MASP 889918-9, PEB - 
ADM 5, SrE GovErNADor vALADArES . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Belo oriente, em prorrogação, de 
1/1/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário: 
NArDELY rAMoS DE CArvALHo MorEIrA, MASP 1324006-4, 
ATB- ADM 2, SrE CoroNEL FABrICIANo . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servi-
dor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Carvalhos, em prorrogação, de 
01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário: 
LuDvICK vILELA AMArAL, MASP 389030-8, PEB - ADM 2, SrE 
CAxAMBu . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servi-
dora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Seritinga, em prorrogação, de 
1/1/2020 até 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
MAGALI LuCIA MANSur MorEIrA uBA, MASP 351400-7, PEB 
- ADM 1, SrE CAxAMBu . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Nova Serrana, em prorrogação, de 
1/1/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
vErA LuCIA AMorIM, MASP 1248353-3, ATB - ADM 3, SrE 
DIvINÓPoLIS . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servi-
dor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Montezuma, em prorrogação, de 
1/1/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
LuCIANo ArAuJo DA SILvA, MASP 1322663-4, ATB - ADM 1, 
SrE JANAÚBA . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora 
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Espera Feliz, em prorrogação, de 
1/1/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
TANIA MArIA SILvESTrE GALvANo, MASP 319539-3, EEB - 
ADM 3, SrE CArANGoLA . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servi-
dor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Esmeraldas, em prorrogação, de 
1/1/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
PAuLo PIMENTEL TEIxEIrA, MASP 1093861-1, PEB - ADM 3, 
SrE METroPoLITANA B . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servi-
dora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Itanhomi, em prorrogação, de 
1/1/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
MArLuCILEI DA SILvA ALvES oLIvEIrA, MASP 990765-0, ATB 
- ADM 1, SrE GovErNADor vALADArES . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, a servi-
dora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à 
disposição da Prefeitura Municipal de Congonhas, em prorrogação, de 
1/1/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional: 
MArIA APArECIDA rESENDE, MASP 282330-0, PEB - ADM 2, 
SrE CoNSELHEIro LAFAIETE . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à dis-
posição da Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza, em prorroga-
ção, de 01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário: 
WILSoN DoS rEIS BATISTA, MASP 362993-8, ASB - ADM 1, SrE 
PATroCÍNIo . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e 
do art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o ser-
vidor abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação 
à disposição da Prefeitura Municipal de Cruzília, em prorrogação, de 
01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário: 
SEBASTIAo NELSoN xAvIEr, MASP 745726-0, PEB - ADM 1, 
SrE CAxAMBu . 
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